DECRETO Nº. 1422

Data DIOE: 30/06/1992

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, itens V e VI, da Constituição Estadual e tendo em vista a Lei nº. 9.663, de 16 de julho de 1991,

D E C R E T A :

Art. 1º. - A Fundação Rádio e Televisão do Paraná, transformada em entidade autárquica pela Lei nº. 9.663, de 16 de julho de 1991, passa a denominar-se Rádio e Televisão Educativa do Paraná - TVE.

Art. 2º. - Fica aprovado o Regulamento da Rádio e Televisão Educativa do Paraná - TVE, na forma do Anexo que integra o presente Decreto.

Art. 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, em 30 de junho de 1992, 171º. da Independência 104º. da República.

ROBERTO REQUIÃO

Governador do Estado

GILDA POLI

Secretária de Estado da Cultura

CARLOS ARTUR KRÜGER PASSOS

Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geral

ANEXO A QUE SE REFERE O DECRETO Nº. 1422/92

REGULAMENTO DA RADIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ

TÍTULO I

DA CARACTERIZAÇÃO E DOS OBJETIVOS DA

RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ

Art. 1º. - A Rádio e Televisão Educativa do Paraná - TVE, constituída nas termos da Lei nº. 8.485, de 3 de junho de 1987 e transformada Pela Lei nº. 9.663, de 16 de julho de 1991, é entidade autárquica estadual, datada de personalidade jurídica de direito público, com patrimônio e receita próprios, autonomia administrativa, técnica e financeira, vinculada à Secretaria de Estado da Cultura, nos termos do Decreto nº 6.633, de 16 de março de 1990.

Parágrafo único - São consideradas equivalentes, para efeitos deste Regulamento, as expressões Autarquia e Rádio e Televisão Educativa do Paraná.

Art. 2º. - A Rádio e Televisão Educativa do Paraná tem sede e foro na cidade de Curitiba e jurisdição em todo o território do Estado do Paraná.

Art. 3º. - A Rádio e Televisão Educativa do Paraná tem por objetivos;

I - a operação de emissoras de rádio AM e FM e de televisão educativas denominadas: Rádio AM Estadual, Rádio FM Estadual e TV Estadual;

II - a produção de programas educativos, culturais e artísticos, bem como a transmissão de programas produzidos em outros centros, que se adaptem aos objetivos de sua Programação e que atendam às disposições da legislação em vigor;

III - a distribuição e a articulação das suas atividades e programação através dos Sistemas universitários estadual, nacional e internacional de rádio televisão educativos;

IV - a ampliação de suas atividades, através de emissoras públicas ou particulares, entrosadas no sistema nacional de televisão educativa, mediante convênios e, bem assim, a colaboração com as emissoras de rádio e televisão em geral, na esfera dos interesses comuns relacionados com a educação e a cultura:

V - a promoção da implantação, da melhoria e da exploração de serviços de radio-difusão sonora, de som e imagem, a implantação da rede oficial de telecomunicações e radiodifusão do Estado, por si ou em convênio com as entidades concessionárias dos serviços de telefonia, de telegrafia urbana e interurbana, de telex, de rádio e de televisão;

VI - a colaboração no esforço nacional em prol da alfabetização funcional e da educação continuada,  contribuindo, ainda, com prioridade, na difusão dos temas educacionais e culturais;

VII – a obtenção de autorização do poder concedente para a repetição de sinais de televisão ou para serviços de retransmissão local.

§ 1º. - A exploração dos serviços de que trata o artigo poderá, quando conveniente, ser autorizada a outros órgãos e entidades da administração pública, preservados a coordenação e o controle pela Rádio e Televisão Educativa do Paraná.

§ 2º. - Na execução de seus objetivos, a Rádio e Televisão Educativa do Paraná atuará diretamente ou através de terceiros, mediante contratos, convênios, acordos ou outros instrumentos contratuais cabíveis.

Art. 4º. - Não poderá a Rádio e Televisão Educativa do Paraná utilizar, sob qualquer forma, a rádio e a televisão educativa para fins político-partidários, para a difusão de idéias que incentivem preconceitos de raça, classe ou religião, filosofias ou ideais, ou para finalidades comerciais.

Parágrafo único - Ficam ressalvadas as notícias de subsídios, doações e apoio cultural, que só Poderão ser transmitidas em termos de referência a um produto ou à denominação da empresa doadora.

TÍTULO II

DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA DA

RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ

CAPÍTULO I

DO PATRIMÔNIO

Art. 5º. - O patrimônio da Rádio e Televisão Educativa do Paraná é constituído:

I - pelos bens móveis, imóveis, instalações e equipamentos transferidos da Fundação Rádio e Televisão do Paraná, por força do art. 2º. da Lei nº. 9.663, de 16 de julho de 1991;

II - pelos bens móveis e imóveis que, a partir deste ato, forem adquiridos ou incorporados a qualquer título pela Rádio e Televisão Educativa do Paraná;

III - por, auxílios, doações, legados e quaisquer contribuições oriundas de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras.

CAPÍTULO II

DA RECEITA

Art. 6º. – Constituem receitas da Rádio e Televisão Educativa do Paraná, por força do art. 2º. da Lei nº. 9.663, de 16 de julho de 1991:

I - dotações consignadas no orçamento do Estado ou de outras entidades públicas;

II - doações, legados, auxílios, contribuições e subvenções de entidades públicas e pessoas físicas ou jurídicas, inclusive de incentivos às atividades culturais;

III – recursos provenientes de acordas, convênios, ajustes ou contratos;

IV - receitas resultantes da prestação de serviços e outras receitas operacionais;

V - rendas de aplicações financeiras;

VI - recursos de outras origens e receitas eventuais;

VII - outras rendas decorrentes de suas atividades.

TÍTULO III

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA

RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ

Art. 7º. - A estrutura organizacional básica da Rádio e Televisão Educativa do Paraná compreende:

I - Nível de Direção

Conselho de Administração

Conselho de Programação

Diretoria

II - Nível de Assessoramento

- Gabinete

- Assessoria Técnica

III - Nível de Execução 

Diretoria Administrativo-Financeira

- Departamento Administrativo

- Departamento Financeiro

- Diretoria Técnica

- Departamento de Engenharia

- Departamento de Rádio

- Departamento de Televisão

- Departamento de Jornalismo

Parágrafo único - A representação gráfica desta estrutura é apresentada no organograma anexo a este Regulamento.

Art. 8º. - O detalhamento da estrutura organizacional da Rádio e Televisão Educativa do Paraná será fixado através de Regimento Interno aprovado por ato do Diretor Presidente da entidade, após apreciação do Conselho de Administração e pronunciamento oficial da Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral.

TÍTULO IV

DO CAMPO FUNCIONAL DA RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ

CAPÍTULO I

AO NÍVEL DE DIRECÃO

SEÇÃO I

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 9º. - O Conselho de Administração será composto por 8 (oito) membros, a saber:

I - membros natos:

a - o Secretário de Estado da Cultura, como Presidente;

b - o Secretário de Estado da Educação;

c - o Secretário de Estado da Comunicação Social;

d - o Secretário Especial do Esporte e Turismo;

e - o Secretário de Estado da Indústria e do Comércio, Ensino Superior, Ciência e Tecnologia;

f – o Diretor Presidente da Rádio e Televisão Educativa do Paraná, como Secretário Executivo;

II - um representante da comunidade, e respectivo suplente, indicado pelo Secretário de Estado da Cultura, dentre personalidades de notória dedicação a assuntos educacionais, culturais e artísticos, ou que tenha prestado relevantes serviços à sociedade nessas áreas, nomeado pelo Governador do Estado para um mandato de 2 (dois) anos;

III - um representante dos funcionários da Rádio e Televisão Educativa do Paraná, eleito na forma da Lei nº. 8.096, de 14 de junho de 1985, alterada pela Lei nº. 8.681, de 30 de dezembro de 1987 e regulamentada pelo Decreto nº. 6.343, de 18 de setembro de 1985.

§ 1º. - Os membros natos do Conselho serão substituídos, em seus impedimentos, pelos seus representantes legais.

§ 2º. A função de membro do Conselho de Administração não será remunerada, sendo considerada, para todos os efeitos, relevante serviço prestado ao Estado.

Art. 10 – O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, tantas vezes quantas forem necessárias, quando convocado pelo seu Presidente ou Pela Diretoria da Rádio e Televisão Educativa do Paraná.

Parágrafo único – As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas pela maioria absoluta de seus membros.

Art. 11 - Compete ao Conselho de Administração:

I - aprovar previamente, nos termos do art. 93 da Lei nº. 8.485, de 3 de junho de 1987:

a - planos e programas de trabalho, bem como, orçamento de despesas e de investimentos e suas alterações significativas;

b - intenções de contratação de empréstimos e outras operações que resultem em endividamento;

c - atos de organização que introduzam alterações de substância no modelo organizacional formal da entidade;

d - tarifas e tabelas relativas a serviços, produtos e operações de interesse público;

e - programas e campanhas de divulgação e publicidade;

f - atos de desapropriação e de alienação;

g – balanços e demonstrativos de prestação de contas e aplicação de recursos orçamentários e extra-orçamentários;

h - quadro de pessoal da entidade;

II - deliberar sobre:

a - o recebimento de doações e a aquisição, alienação e oneração de bens móveis e imóveis da Autarquia, obedecida a legislação em vigor;

b – propostas da Diretoria sujeitas a sua aprovação;

c - aprovação do Regimento Interno da Autarquia e suas alterações;

d - casos omissos deste Regulamento.

SEÇÃO II

DO CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO

Art. 12 - O Conselho de Programação é o órgão de supervisão da programação das emissoras operadas ou mantidas pela Rádio e Televisão Educativa do Paraná e constitui-se pelos seguintes membros.

I – um representante da Secretaria de Estado da Educação;

II – um representante da Secretaria de Estado da Cultura;

III – um representante da Secretaria de Estado da Comunicação Social;

IV - um representante da Secretaria de Estado da Indústria e do Comércio, Ensino Superior, Ciência e Tecnologia;

V - um representante do Secretário Especial do Esporte e Turismo;

VI - um representante dos estabelecimentos de ensino superior da Região Metropolitana de Curitiba;

VII - um cidadão de reconhecida proeminência nos meios culturais, educacionais e artísticos da comunidade;

VIII - o Diretor Presidente da Rádio e Televisão Educativa do Paraná, como seu Presidente.

Parágrafo único - Os membros do Conselho de Programação, mencionados nos incisos I a VI, serão nomeados pelo Secretário de Estado da Cultura por indicação dos respectivos órgãos, para um mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução, sendo que os membros constantes dos incisos VI e VII serão de livre escolha do Secretário de Estado da Cultura.

Art. 13 - O Conselho de Programação reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, quando convocado pelo Presidente do Conselho de Administração ou pelo Diretor Presidente da Rádio e Televisão Educativa do Paraná, deliberando com a presença de, no mínimo, 3 (três) de seus integrantes.

§ 1º. O membro do Conselho de Programação que faltar, sem motivo justificado, a 3 (três) reuniões consecutivas, poderá perder o seu mandato, a critério do Diretor Presidente da Rádio e Televisão Educativa do Paraná.

§ 2º. - A função de membro do Conselho de Programação não será remunerada, sendo considerada, para todos os efeitos, relevante serviço prestado ao Estado.

Art. 14 - Compete ao Conselho de Programação:

I - aprovar a programação de rádio e televisão da Autarquia, observadas as diretrizes emanadas do Governo Federal nas áreas da educação e da cultura:

II – assessorar as unidades técnicas da Autarquia, orientando-as no que lhe competir;

III - submeter ao Conselho de Administração propostas de convênios e contratos objetivando o intercâmbio de programações;

IV - interagir com o Sistema Nacional de Radiodifusão Educativa, visando à melhor integração e à concretização dos objetivos da Rádio e Televisão Educativa do Paraná.

SEÇÃO III

DA DIRETORIA

Art. 15 - A Diretoria é o órgão de administração geral da Autarquia, cabendo-lhe, em nível superior, a organização, o planejamento, a orientação, a coordenação, a execução, o controle e a avaliação das suas atividades.

§ 1º. - A Diretoria é constituída de um Diretor Presidente, um Diretor Técnico e um Diretor Administrativo-Financeiro, nomeados pelo Governador do Estado, por proposta do Secretário de Estado da Cultura.

§ 2º. - A Diretoria será composta por brasileiros natos de reconhecido mérito e idoneidade e sua investidura nos cargos, após haver se tornado uma executante do serviço de radiodifusão, somente poderá ocorrer depois de haverem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações.

Art. 16 - O Diretor Presidente da Rádio e Televisão Educativa do Paraná designará, previamente, um dos demais Diretores para substítui-lo em suas faltas e impedimentos.

Parágrafo único - O Diretor Técnico e o Diretor Administrativo-Financeiro serão substituídos um pelo outro nos seus impedimentos legais e eventuais.

Art.17 – Compete à Diretoria da Rádio e Televisão Educativa do Paraná:

I - cumprir e fazer cumprir este Regulamento e as deliberações do Conselho de Administração;

II - promover as medidas necessárias à condução das operações da Rádio e Televisão Educativa do Paraná, de acordo com o art. 3º. deste Regulamento;

III - fixar a política da Rádio e Televisão Educativa do Paraná para o cumprimento de suas finalidades, ouvido o Conselho de Administração;

IV - gerir o orçamento-programa anual e suas revisões, bem como, executar projetos e planos de investimentos, ouvido o Conselho de Administração;

V - elaborar os planos e programas de trabalho da Autarquia;

VI - gerir todos os serviços da Rádio e Televisão Educativa do Paraná que não sejam da competência privativa do Conselho de Administração ou das atribuições ordinárias do Diretor Presidente e de cada Diretor.

§ 1º. - A nenhum Diretor é lícito usar o nome da Rádio e Televisão Educativa do Paraná para contrair, em nome dele, obrigações de favor, tais como fianças, avais e endossos.

§ 2º. - Todos os títulos ou documentos, que importem em compromissos financeiros para a Rádio e Televisão Educativa do Paraná, serão assinados pelo Diretor Presidente e por um dos Diretores.

SEÇÃO IV

DO DIRETOR PRESIDENTE

Art. 18 - Ao Diretor Presidente da Rádio e Televisão Educativa do Paraná, além das atribuições constantes do art. 43 da Lei nº. 8.485/87 e do art. 17 deste Regulamento, compete:

I - orientar, dirigir e coordenar as atividades da Autarquia e os trabalhos das diversas unidades que compõem a entidade, as quais instituirá, transformará e extinguirá, mediante ato de sua competência, com o prévio parecer do Conselho de Administração e da Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral;

II - representar a Autarquia, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, podendo delegar poderes, salvo os da cláusula "ad judicia", e constituir mandatários com poderes específicos e com prazo de validade;

III – receber bens, doações e subvenções destinados à Autarquia e movimentar, com o Diretor Administrativo-Financeiro, as suas contas bancárias da entidade;

IV - celebrar, ouvido o Conselho de Administração, convênios e acordos com outras instituições, nacionais ou estrangeiras de qualquer natureza, que realizam atividades relacionadas com os interesses da Autarquia, cumprida a legislação aplicável;

V - convocar e presidir as reuniões da Diretoria e convocar as do Conselho de Administração, quando necessário;

VI - submeter à aprovação do Conselho de Administração a proposta orçamentária da Autarquia;

VII - admitir, distribuir, remanejar e demitir o pessoal técnico, administrativo e auxiliar, necessária à realização das atividades da Autarquia;

VIII - adquirir, alienar e onerar bens imóveis e móveis da Autarquia, com a autorização do Conselho de Administração e obedecida a legislação em vigor;

IX - cumprir e fazer cumprir este Regulamento e as deliberações do Conselho de Administração;

X - propor modificações ao presente Regulamento ou à edição de normas complementares de interesse da Autarquia, submetendo-as ao Conselho de Administração;

XI - exercer outras atribuições inerentes ao cargo.

SEÇÃO V

DO DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

Art. 19 - Ao Diretor Administrativo-Financeira, além das atribuições Previstas no art. 43 da Lei nº. 8.485/87 e no art. 17 deste Regulamento, compete:

I - coordenar, programar e organizar as atividades da Autarquia relacionadas com os sistemas estaduais de planejamento, financeiro, de administração geral e de recursos humanos;

II - substituir o Diretor Presidente nas suas ausências e impedimentos, quando designado;

III - acompanhar a execução do orçamento anual e providenciar para que os recursos nele consignados estejam disponíveis nos prazos previstos em seu plano de aplicação;

IV - promover o controle dos resultados das ações da Autarquia, em confronto com a programação, expectativa inicial de desempenho e volume de recursos utilizados:

III - movimentar, com o Diretor Presidente, as contas bancárias da Autarquia e, nas ausências deste, com o Diretor Técnico;

VI - exercer outras atribuições inerentes ao cargo e as que lhe forem delegadas pelo Diretor Presidente.

SEÇÃO VI

DO DIRETOR TÉCNICO

Art. 20 - Ao Diretor Técnico, além das atribuições previstas no art. 43 da Lei nº. 8.485/87 e no art. 17 deste Regulamento, compete:

I - produzir, planejar, coordenar, controlar e avaliar as atividades relacionadas com a produção de recursos de radiodifusão e televisão;

II – promover a execução dos serviços necessários à produção e à realização de programas de radiodifusão;

III – determinar a organização, a coordenação e o controle do funcionamento da biblioteca, da discoteca e do arquivo do material produzido;

IV – determinar a responsabilidade pela manutenção e guarda de discos, fitas magnéticas, "videotape", e demais materiais e acervo da Autarquia;

V – analisar e verificar a viabilidade técnica de captação de recursos financeiros, técnicos, educativos e culturais, indicados pela Diretoria da entidade;

VI – promover a elaboração de projetos para a viabilização de programas educativos, doações e convênios com órgãos públicos e com a iniciativa privada, nacional ou estrangeira;

VII - substituir o Diretor Presidente nas suas ausências e impedimentos, quando designado;

VIII - movimentar, com o Diretor Presidente, as contas bancárias da Autarquia nas ausências do Diretor Administrativo-Financeiro;

IX - exercer outras atribuições inerentes ao cargo e as que lhe forem delegadas pelo Diretor Presidente.

CAPÍTULO II

AO NÍVEL DE ASSESSORAMENTO

SEÇÃO I

DO GABINETE

Art. 21 - Ao Gabinete cabe:

I - a assistência ao Diretor Presidente no desempenho de suas atribuições e compromissos oficiais e particulares;

II - a coordenação da agenda do Diretor Presidente e a sua representação em solenidades, quando designado;

III - o acompanhamento de despachos e a triagem da correspondência oficial dirigida ao Diretor Presidente, adotando as providências necessárias;

IV - a assistência às demais unidades da Autarquia, no que couber e quando solicitado;

V - o desempenho de outras atividades correlatas.

SEÇÃO II

DA ASSESSORIA TÉCNICA

Art. 22 - A Assessoria Técnica cabe:

I - o assessaramento jurídico, através de estudos, consulta a códigos, leis jurisprudência e da orientação e recomendação de procedimentos em atos e assuntos administrativos;

II – a emissão de pareceres sobre processos e expedientes administrativos;

III - a análise e a elaboração de minutas de contratos, decretos, anteprojetos de lei e de outras documentos de natureza jurídica de interesse da Autarquia;

IV - o assessoramento, ao Diretor Presidente, quanto à orientação nas áreas de pesquisa e planejamento para o desenvolvimento de programas educacionais;

V - o assessoramento técnico no planejamento, coordenação, controle e avaliação das atividades relacionadas com a produção de recursos de radiodifusão e televisão;

VI - o assessoramento na organização da biblioteca, da discoteca e do arquivo do material produzido;

VII - o assessoramento na elaboração de projetos para a viabilização de programas educativos, do recebimento de doações e celebração de convênios com entidades públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras,

IX - a assessoramento ao Diretor Presidente, na elaboração de projetos e em assuntos específicos de interesse da Autarquia;

X - a coordenação da elaboração das propostas de orçamentos anuais e plurianuais, em conjunto com as demais unidades que integram a estrutura da Autarquia;

XI - o desempenho de outras atividades correlatas.

CAPÍTULO III

AO NÍVEL DE EXECUÇÃO

SEÇÃO I

DA DIRETORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA

Art. 23 - A Diretoria Administrativo-Financeira cabe a execução das atividades relativas às áreas financeira, administrativa, de recursos humanos e de planejamento.

SUBSEÇÃO I

DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

Art. 24 - Ao Departamento Administrativo cabe:

I - a supervisão das atividades referentes à administração de pessoal, de material, de patrimônio, de protocolo, de arquivo e de serviços gerais;

II - a orientação e a fiscalização da execução da legislação referente a pessoal;

III - o assessoramento à Diretoria em assuntos administrativos;

IV - a proposição de normas sobre assuntos de sua competência;

V - a elaboração do programa de trabalho do Departamento e o seu encaminhamento ao Diretor Administrativo-Financeiro para aprovação;

VI - a orientação para a elaboração do relatório anual das atividades da Autarquia;

VII – a supervisão dos processos de licitação para aquisição e locação de bens e serviços;

VIII - a coordenação e a supervisão das atividades de recebimento, guarda e distribuição de material;

IX - a integração funcional com os Sistema Estaduais de Administração Geral e de Recursos Humanos, através dos Grupos Setoriais Administrativo e de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Cultura;

X - o desempenho de outras atividades correlatas.

SUBSEÇÃO II

DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO

Art. 25 - Ao Departamento Financeiro cabe:

I - a administração, junto com o Diretor Administrativo-Financeiro, dos recursos financeiros da Autarquia, respondendo pela exatidão das contas e oportuna apresentação dos balanços, demonstrações contábeis e informes de atos relativos à administração financeira e patrimonial na sua área de atuação;

II - o processamento das despesas e receitas de acordo com as normas e legislação vigentes;

III - a coordenarão e o controle do sistema de guarda e movimentação de valores;

IV - a integração funcional com o Sistema Financeiro Estadual, através do Grupo Financeiro Setorial da Secretaria de Estado da Cultura;

V - a coordenação e o controle da execução orçamentária e financeira da Autarquia;

VI - o processamento da despesa e a contabilização orçamentária, financeira e patrimonial, de acordo com as normas da lei Federal nº. 4.320/64;

VII - o desempenho de outras atividades correlatas.

SEÇÃO II

DA DIRETORIA TÉCNICA

Art. 26 - A Diretoria Técnica cabe a execução das atividades relativas à área de produção de recursos de radiodifusão e de televisão.

SUBSEÇÃO I

DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

Art. 27 - Ao Departamento de Engenharia cabe:

I - o assessoramento à Diretoria em assuntos técnico-eletrônicos, projetos e expansão;

II - a coordenação e a execução da manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos funcionais da Autarquia;

III - a análise da vida funcional dos diversos equipamentos e peças de reposição em uso na Autarquia;

IV - a solicitação de material sobressalente para a perfeita manutenção dos diversos equipamentos em uso na Autarquia;

V - a elaboração de projetos de dimensionamento de sistemas de radiodifusão sonora, som e imagem e rede oficial de telecomunicações;

VI - a manutenção de cadastro de sistemas de radiodifusão sonora, som e imagem e rede oficial de telecomunicações;

VII - a elaboração, o controle e o cadastro de planos de freqüência;

VIII - a elaboração de estudos de viabilização de canais de radiodifusão de som e imagem;

IX - o controle de consignações de freqüências junto ao Departamento Nacional de Telecomunicações - DENTEL, através da Diretoria Regional de Curitiba;

X - a elaboração de estudos técnico-econômicos, com os respectivos orçamentos, de sistemas de radiodifusão sonora, som e imagem e rede oficial de telecomunicações;

XI - a elaboração de estudos para pedidos de licenças para construção e ampliação de torres junto ao Comando Aéreo do Ministério da Aeronáutica;

XII - a elaboração de estudos e a emissão dos respectivos memoriais de projeto para implantação, remanejamento ou retirada de equipamentos de radiodifusão sonora, som e imagem e de rede oficial de telecomunicações;

XIII - a elaboração de especificações e de projetos arquitetônicos, de ambientação e paisagismo, projetos estruturais, hidráulicos, sanitários, pluviais, de prevenção contra incêndio e projetos telefônicos para implantação de novos sistemas ou para modificação de sistemas existentes;

XIV - a elaboração de práticas e especificações técnicas de equipamentos e instalações, referentes aos sistemas de energia elétrica em corrente contínua e corrente alternada, ar condicionado, instalações elétricas e proteção contra descargas elétricas;

XV - a elaboração de projetos de sistema de energia em CC (Corrente Contínua) e CA (Corrente Alternada), ar condicionado e aterramento;

XVI - a implantação, o remanejamento ou a retirada de edificações, estruturas metálicas, vias de acesso, sistemas elétricos prediais, iluminação e proteção, aterramento e climatização;

XVII - a proposição de normas sobre assuntos de sua competência;

XVIII - o desempenho de outras atividades correlatas.

SUBSEÇÃO II

DO DEPARTAMENTO DE RÁDIO

Art. 28 - Ao Departamento de Rádio cabe:

I – o assessoramento à Diretoria nos assuntos de radiodifusão;

II - a execução da programação, incentivando a educação e a cultura, através de boa qualidade artística;

III - a elaboração do programa de trabalho do Departamento e o seu encaminhamento ao Diretor Técnico para aprovação;

IV - a proposição de normas técnicas a respeito de radiodifusão;

V - o desempenho de outras atividades correlatas.

SUBSEÇÃO III

DO DEPARTAMENTO DE TELEVISÃO

Art. 29 - Ao Departamento de Televisão cabe:

I – o assessoramento à Diretoria nos assuntos de televisão;

II - a execução da programação, incentivando a educação e a cultura, através de boa qualidade artística;

III - a elaboração do programa de trabalho do Departamento e o seu encaminhamento ao Diretor Técnico para aprovação;

IV - a proposição de normas técnicas a respeito de televisão;

V - o desempenho de outras atividades correlatas.

SUBSEÇÃO IV

DO DEPARTAMENTO DE JORNALISMO

Art. 30 - Ao Departamento de Jornalismo cabe:

I – o assessaramento à Diretoria nos assuntos de jornalismo para rádio e televisão;

II - a execução da programação jornalística de rádio e televisão;

III - a elaboração do programa de trabalho do Departamento e o seu encaminhamento ao Diretor Técnico para aprovarão;

IV - a proposição de normas técnicas a respeito de jornalismo;

V - o desempenho de outras atividades correlatas.

TÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 31 - As emissoras educativas operadas pela Rádio e Televisão Educativa do Paraná farão parte do Sistema Nacional de Radiodifusão Educativa -SINRED.

§ 1º. - A programação de acervo ficará à disposição do Ministério da Educação para veiculação gratuita em outras emissoras educativas.

§ 2º. - As emissoras reservarão 20% (vinte por cento) do tempo total diário, entre 6 (seis) e 18 (dezoito) horas, para veiculação de programação produzida, fornecida ou orientada pelo Ministério da Educação.

Art. 32 - As alterações deste Regulamento serão efetivadas através de decreto, após aprovação prévia do Conselho de Administração da entidade e pronunciamento oficial da Secretaria de Estado do Planeamento e Coordenação Geral.

Art. 33 - A designação dos ocupantes de posição de chefia será realizada por ato do Diretor Presidente da Rádio e Televisão Educativa do Paraná, observada a habilitação do candidato, sua afinidade com a posição, experiência Profissional e capacidade administrativa.

Art. 34 - A gestão de recursos humanos será a praticada pela administração direta e autárquica do Poder Executivo Estadual.

Art. 35 - As unidades administrativas constantes no presente Regulamento serão implantadas sistematicamente, devendo seus serviços funcionar sem solução de continuidade, ficando a critério do Diretor Presidente a atribuição das gratificações de chefia ora existentes, até a aprovação legal da estrutura de cargos de provimento em comissão e de funções de confiança.

Art. 36 - A Rádio e Televisão Educativa do Paraná poderá instalar unidades regionais geradoras e transmissoras para rádio e televisão, obedecidos os critérios estabelecidos para a regionalização administrativa do Estado e mediante autorização prévia do Conselho de Administração da entidade.

Art. 37 - A Diretoria da Rádio e Televisão Educativa do Paraná deverá apresentar anualmente ao Conselho de Administração, até 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício, um relatório pormenorizado, do qual constarão, obrigatoriamente, demonstração estatística e balança econômico das atividades realizadas no período

Art. 38 – Os casos omissos deste Regulamento serão resolvidos pelo Conselho de Administração.
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